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PROCESSO N" 2542/23

Torna-se público que o Município de Timon - MA, por meio da Coordenação Gerai de Controle das
Licitações - CGCL e sua Comissão Permanente de Licitação - CPL sediado(a) Praça São José, s/n,
Centro, Timon-MA, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço global,
nos termos da Lei n° 8.666,de2] dejunlio de 1993, da Lei Complementar n° 123,de I4de dezembro de
2006, da Lei n° 11.488, de 15 de Junho de 2007, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 29/12/2023.

Horário: lOhOOmin

Local: sala de licitações da CGCL, localizada na sede da Prefeitura Municipal de Timon, na Praça São
José, s/n. Centro, Timoii-MA.

Critério de Julgamento: Menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
1.2. Às 10:00 horas, do dia 29/12/2023 na sala de licitações da CGCL, localizada na sede da
Prefeitura Municipal de Timon, na Praça São José, s/n. Centro, Timon-MA.
1.3. Terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura
dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta "on Une".
1.4. Os conjunios de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N° 1 ENVELOPE N°2

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PROPOSTA

CGCL - PMT CGCL - PALT

CONCORRÊNCIA N" 07/2023 CONCORRÊNCIA N° 07/2023

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
(CNPJ) (CNPJ )

1.5. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los
via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebnnento
dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento
para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item l deste Edital e conter os dois envelopes
acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da
sessão pública.

2. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO
2.2. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deveião estar
devidamente representados por:
2.2.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
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identificação oficiai, acompanhado de; registro comercial no caso de empresa individual, contrato social
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,
acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que cm tais documentos devem constar expressospoderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
2.2.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular de
procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em
qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro comercial, no
caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no
caso de sociedades por ações, acompanhado, neste liltimo, de documentos de eleição de seus
administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;

2.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3 OBJETO

3 10 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA DE ACORDO COM O ARTIGO 13° DA LEI N° 8.666/1993
PARA PARECER E ANÁLISE DA REALIDADE MERCADOLÓGICA, JURÍDICA, FINANCEIRA
DE ATIVOS ESPECIAIS SOBRE CARTEIRA DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES PARA SUA
PRECIFICAÇÂO E EMBASAR FUTURA ALIENAÇÃO A INTERESSE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE TIMON - MA, que se encontram descritas, caracterizadas e quantificados no Projeto
Básico (ANEXO I) que, doravante, independentemente de transcrição, farão parte integrante deste Edital,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
3.20 cHlério de Julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital
e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
3.3 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada
por preço global.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E VALOR
4.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na
elassificação abaixo:
Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção da Seeretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal;
Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria; Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos
Próprios. .
4.20 valor estimado global para o certame, conforme orçamento em anexo, é de RS 0,20 (vinte
centavos) que é o valor máximo global, com referências na tabela de insumos previsto nas planilhas
orçamentarias (ANEXO I).

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.
5.2. Não poderão participar desta licitação:
5.2.1. proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;
5.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos;
5.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993,
5.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação; _
5.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio\ (JUSTIFICATIVA - licitaçao nao se
reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital nao traz
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em seu projeto básico nenhuma característica própria que Justificasse a admissão de empresas em
consórcio. Neste cenário o consórcio permite a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar
entre si, violando, por via transversa, o principio da competitividade, prejudicando ainda a vantajosidade
buscada pela Administração. Assim fica justificado a vedação de empresas em consórcio nos termos do
Acórdãos de m. I.636/2006-P e 566/20()6-P'' - TCUAcn. 2869/2012-PIenáiio (liem 1.7.1).^ ^
5.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão
n° 746/2014-TCU-Pienário);

5.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no urt. 10 da Instrução Normativa
SEGES/MP n" 5, de 2017.

5.3, Nos termos do art. 5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.
5.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF
n° 13. art. 5°, inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n.° 7.203,
de 04 de junho de 2010);
5.4 Nos termos do art. T do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1 O licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve inserir no envelope n° 01, dos documentos de
habilitação e das condições de participação, as declarações complementares que consistem nos seguintes
documentos;

6.1.1 de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou
cooperativa equiparada — COOP, nos termos do art. 34 da Lei n. ! 1.488, de 2007, caso opte por usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
6.1.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência
da declaração impedirá o prosseguimento no certame;
6.1.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
6.1.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
6.1.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;
6.1.4 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
n° 2, de 16 de setembro de 2009;

6.1.5 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal,
6.1.6 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de
julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3°, § 2", inciso V. da Lei n° 8.666/1993.
6.1.7 que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo
ANEXO. . , ^ ,
6.1.8 declaração da inexistência de fato superveniente à expedição do Certificado de Registro Cadastral -
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CRC e SICAF que impeça a sua habilitação, prevista no § 2° do Art. 32 da Le| n° 8.666/93, de que nao foi
declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, e que nao está impedida de licitar,
sendo que a CGCL procederá verificação junto ao sítio ww.portaldatransparencia.gov^ ,
www.cnj.iiis.br/iniprobidade cKlm/consuIlar rcouciido.phi)).
6.1.9 lista de Iiiidôneos e o Cadastro Integrado dc Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
6.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital . . .
6.3 Os licitantes deverão apresentar, no envelope n° 1, a seguinte documentação relativa a Habilitaçao
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas
condições descritas adiante.
6.4 Habilitação Jurídica: j cmci i
6.4.1 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElKbLl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobalório de seus administradores;
6.4.2 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;
6.4.3 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
6.4.4 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
PâlS*

6.4.5 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
6.5 Regularidades Fiscal e Trabalhista:
6.5.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
6.5.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

6.5.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
6.5.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei tf 5.452, de 1° de maio de 1943;
6.5.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual,
6.5.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
6.5.6.1 caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório. devera
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do
domicilio ou sede dofornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei:
6.6 Qualificação Econômico-Financeira: . j a a
6.6.1 certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante; . .. . , , j
6.6.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante devera
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente na forma
do art. 58, da Lei n." 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
66 2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, ja exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação nnanceira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualÍ7.ados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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6.6.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;
6.6.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.
6.6.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
~  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_  Ativo Total
~  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.6.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capjlal mínimo ou
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação.
6.6.5 A apresentação do exigido no item 6.6.2.1 por lógica, dispensa as exigências dos itens 6.6.3 e 6.6.4.
6.7Qualificação Técnica:
6.7.1 A documentação relativa à regularidade técnica limitar-se-á a:
a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução do objeto
deste certame, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, que
comprovem que a licitante tenha executado os serviços requeridos para execução do objeto, com as
parcelas de maior relevância defininas da tabela das Parcelas Relevância, quais sejam:

i. elaboração de estudo de viabilidade econômica; e,
ii. venda efetiva dos ativos de folha de servidores para instituição bancária.

b) Comprovação da capacitação técnico-profíssional, comprovar que detém em seu quadro no momento
do certame, profissional de nível superior ou equivalente com as seguintes qualificações:
1. fonnação superior em Direito com a devida inscrição na OAB que permita emitir pareceres jurídicos;
2. formação em Economia ou similar com expertise da elaboração de estudos ou projetos, que permita
emitir parecer técnico econômico;
3. qualificação CPA20 emitida pela Anbima, ou equivalente ou superior, que permita emitir parecer
sobre mercado financeiro e investimentos.

b.l) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendcndo-se como
tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com
declaração de compromisso de vinculação contratual futura, com a devida anuência (assinatura) do
profissional, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
b.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
b 3) No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitein poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.
b.4) Declaração formal de disponibilidade dos responsáveis técnicos com a devida anuência.
b.5) Para fins de comprovação do exigido no item 6,7,1, a, serão admitidos somatórios de atestados, que
podem ser apresentados em nome da licitante ou de seus responsáveis técnicos indicados no item, 6.7.1,
b, b.4. , , .

6.80s documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da
imprensa oficial.
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6.9Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos. . r »
6.9.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, e.KCCto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6.9.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.10 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1°
da LC11° 123, de 2006. _ .
6.10.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas
as demais exigências do edital.
6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estara
habilitado para a fase de classificação.

7. DA PROPOSTA
7.1. A proposta de preço, apresentada no envelope n° 2, será redigida no idioma pátrio, impressa,
rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem
emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter:
7.!.!. Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de abertura do
certame; . .

7.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e
demais documentos técnicos anexos;

7.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha Orçamentária
anexo ao Edital;

7.1.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas eom impostos, taxas, fretes, seguros e
quaisquer outros que incidam na contratação do objeto;
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
7.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.
7.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades
da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais
de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realizaçao, se
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso
I do art. 65 da Lei n. 8.666/93

7.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir.
7.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual; , 'n
7.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da pianillia
e haverá glosa, quando do pagamento.
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7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o reccíliimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeii-c ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso
de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto. _ ,

7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
7,8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do ail, 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato,
7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,

8. DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, e
procederá à abertura da licitação.
8,1,1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre
eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos,
8.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.
8.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 -
Documentos de Habilitação.

8.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes
ou por seus representantes.

8.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União , V A-
(htlns://i30rlaldaliansr)ai-cncia.i'ov.bi-/s:mcocs/ccinsulta?cadaslro=l&ordcnarl'oi-nomeSancionado&dii-cc<i

o=asc"): , ,

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça Uvww.ciii.ius.hr/imni-obidadc adm/consiiltar vcoucrido.phr)).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
8.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (luii^://ceriidocs;
aDf.aons.lcii.uov.hr/)

8.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu socio
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majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se liouve fratide por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.4.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de
participação.

8.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as
condições de participação objeto das declarações complementares.
8.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então
verificada, observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório.
8.7. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a
reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já
rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os
licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que seja concluída a
fase de habilitação.
8.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável
do recurso.

8.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes
tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em alo público especificamente marcado para
este fim, após o regular decurso da fase recursal.
8.9.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.
8.9.2. Ultrapassada a fase de iiabilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.
8.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste
Instrumento Convocatório.

8.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propo.stas forem desclassificadas, a Comissão
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
8.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.
8.13. Será considerado inabilitado o licitante que:

8.13.1. Incluir a proposta de preços 110 Envelope n° 01.
8.13.2. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de
validade, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas,
empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007.
8.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhistó de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do debito e
a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito dc certidão negativa. O prazo para
regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá
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ser prorrogado por igual período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.
8.14.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subllem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, sendo
facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou
revogar a licitação.
8.15. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.
123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas c diligências para verificar se o somatório
dos valores das ordens bancárias recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite
previsto no artigo 3°, inciso 11, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do
mesmo diploma, em caso de início de atividade no e.xercício considerado.
8.15.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o exercício
corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês
anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual
de 20% (vinte porcento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n® 123, de 2006;
8.15.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a nào-
aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação.
8.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1. O critério dc julgamento será o menor preço;
9.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão,
caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas.
9.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
9.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.
9.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.
9.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC
n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.
9.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas. empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.
9.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30(trinta)
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) dias, contados da comunicação da
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para
posterior inclusão nos autos do processo licitatório.
9.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.
9.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela
primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na
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data e horário estipulados, para que se identifique aquela que poderá reduzir a oferta.
9.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas
para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na
aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.
9.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado:
9.9.1. prestados porempresas brasileiras;
9.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
9.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de carps prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.
9.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.
9.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de
8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.
9.12. Será desclassificada a proposta que;
9.12.1. não estiverem conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
9.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade;
9.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;
9.12.4. Apresentar, na composição de seus preços:
9.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil;
9.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;
9.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade
dos serviços.
9.12.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -
Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global,
ou que apresentar preço manifestamente inexequível;
9.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço
de cada uma das etapas previstas no cronograma fisico-financeiro não superar os valores de referencia
discriminados nos projetos anexos a este edital.
9.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada
integral, a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de
todos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos
termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.
9.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a
proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos
anexos a este edital. .

9.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
9.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. ^ í- .
9.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles^ fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas
de trabalho vigentes .o cc io -.o i • o o
9.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ I e 2 da Lei n ís.õoo.
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de 1993.

9.16.4. Sc houver indícios de inexequibilidadc da proposta de preço, ou ein caso da necessidade de
esclarecimentos complementarcs, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei
n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VIl-A da IN SEGES/MP n" 5, de
2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
9.16.5. Quando o iicitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata descla.ssificação por inexequibilidadc,
será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.
9.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
9.16.7. Será facultado ao Iicitante o prazo de 24 horas para comprovar a viabilidade dos preços
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob
pena de desclassificação.
9.17. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.18. Sempre que a proposta não for aceita, c antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente,
haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.19. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.
9.20. Transcorrido o prazo recursal. sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos,
a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao Iicitante vencedor.
9.21. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na
imprensa oficial, salvo se presentes os propostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.
9.22. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Timon -
MA.

10.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento
das propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993.
10.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados,
pelo prazo necessário à interposição dc recursos.
10.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamenle c presentes razões de interesse público,
atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.
10.4. Os recursos deverão ser encaminhados para Coordenação Geral de Controle das Licitações do
Município de Timon - MA instalada no endereço na Praça São José, S/N, Centro,
10.5. O recurso será dirigido à Coordenação Geral de Controle de Licitação - CGCL, por intermédio do
Presidente da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato.

11.2. O adjndicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
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para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contraio, a Administração poderá encaminliá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 02 (dois)
dias, a contar da data de seu recebimento.
11.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico, conforme cronograma físico e
financeiro.

11.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF ou outro sistema ou
site para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do árt.
6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.
11.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da
contratação.

11.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
previstas no edital e anexos.
11.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato ou da ata de registro de preços.
11.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de elassificação, para, após a verificação da
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

12. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

12.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contado da data da assinatura do
contrato.

12.2. Caso haja atrasos por demora na liberação dos recursos ou da ordem de serviço, após o prazo 1
(um) ano, caso a empresa apresente requerimento e o mesmo seja justificável, a variação de preços para
efeito de reajuste anual será medida pelo índice IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo - IBGE)
apurado durante o período ou aquele que vier a substitui-lo, a contar da data limite de apresenlação de
proposta, conforme art. 3°, § 1", da Lei n.° 10.192/2001. 9.3.
12.3. Quando o período de 01 (um) ano for ultrapassado por desidia da contratada, esta não terá direito a
reajtistamento, nem tampouco realinhamento de preços, e ainda, qtiando a justificativa apresentada não
for aceita pela Administração, tal fato ensejaiá a rescisão unilateral do contraio por inadimplemento
contratual.

13.DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Prefeitura Municipal, do Termo
de Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, a CONTRATADA deverá executar todos
os serviços descritos, conforme o projeto básico e as especificações técnicas estabelecidas pela Prefeitura
Municipal. Concluídos os serviços, a Contratada solicitará à SEMAG, através da fiscalização, o seu
recebimento provisório.
13.2. A SEMAG terá até 15 (quinze) dias para, através de Comissão, verificar a adequação dos serviços
recebidos com as condições contratadas, emitirem parecer conclusivo e, no caso de projeto, aprovação da
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autoridade competente.
13.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido um prazo para que a Contratada, às suas
expensas, complemente ou refaça os serviços rejeitados.
13.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado Servidor ou
Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 90 (noventa) dias
da data de sua designação.
13.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Ser\'idor ou Comissão estabelecerá um prazo para que a
CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços rejeitados.
13.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas téenicas oficiais para a boa execução do
objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA.
13.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá
ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a liberação da garantia.
13.8. O reeebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos
neste Projeto Básico, por parte da CONTRATADA-
13.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-Executivo da Área
correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o Superintendente Regional, para os
contratos firmados pelas Superintendências Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade
Técnica declarando a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada.
13.10.A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é
condicionante para:
a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF);
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica;
c) Liberação da Caução Contratual.
13.1 LA última fatura de serviços somente .será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo
de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e
pagamento.

13.12. O objeto será recebido definitivamente por uma comissão designada para tal fim, mediante tenno
circunstanciado assinado pelas partes, desde que se comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, conforme o disposto no art. 69 da Lei n" 8.666/93.
13.13.A Coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela
SEMAG, por técnicos designados na forma do Art. 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a
Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato c os documentos que o integram.
13.14.Com fundamento nos arts. 54, § 1°, in fine, e 55, inciso XI, da Lei n° 8.666/1993, a SEMAG, por
meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o efetivo pagamento dos valores
salariais lançados na proposta contratada, mediante a verificação das folhas de pagamento referentes aos
meses de realização dos serviços, de cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos
respectivos documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão
1125/2009-Plenário do TCU.

13.15.A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem compele
verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que
o integram e competências definidas no Manual de Contrato.
13.16.Fica assegurado aos técnicos da SEMAG o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos
serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de
quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
13.17.Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, "in loco", como representante da
SEMAG, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja
subcontratação de serviços.
13.18.Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete.
13.19.Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos humanos
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previstos para a execução dos serviços.
13.20.Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SEMAG, quando houver,
exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no
local da prestação dos serviços, emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam
necessários ao fiel cumprimento do objeto.
13.21.Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em desconfonnidade com as
cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação.
13.22.Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços executados e os
conseqüentes boletins de medição.
13.23.Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da
unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento.
13.24.Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular
da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de reajuste/repactuação e reequilíbrio
econômico financeiro.

13.25.Manter controle sobre o prazo dc vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante,
no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência contratual.
13.26.Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de intcnaipções na
execução do objeto, de ser\'iços extraordinários, de modificações no projeto ou alterações relativas à
qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela autoridade competente.
13.27.Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de acordo com as
regras contratuais.
13.28.Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica demandante as
ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a sua competência de atuação,
objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados.
13.29.Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante
recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou outro
empregado.
13.30.Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas ambientais, quando
houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença ambiental, também quando houver,
tomando providências para minimizar impactos de acidentes ambientais.
13.31.Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.
13.32.A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
13.33.A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a
CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou
certidões comprobatórias.
13.34.Nos tennos do art. 55, Xlll da Lei n° 8.666/93, a SEMAG se reserva no direito de aplicar multa, na
forma prevista nesta Concorrência, caso a contratada esteja com suas ccnidões irregulares na data de
pagamento de sua fatura; caso a irregularidade não seja sanada no período de 30 (trinta) dias, rescindir-se-
á o contrato, com aplicação das medidas administrativas e judiciais, garantindo, primeiramente, o
contraditório e a ampla defesa. Das decisões da Fiscalização, poderá a Contratada recorrer à autoridade
competente, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo dc 10 (dez) dias úteis da respectiva
comunicação. Os recursos relativos às multas serão feitos na forma prevista no item 19 deste Edital.
13.35.A ação c/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.
13.36.Fica assegurado aos técnicos da SEMAG o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar,
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços
prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
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esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

14.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
14.1. A Licitante Contratada deverá se obrigar a:
a) executar os serviços e fazer os fornecimentos de equipamentos segundo as especificações aprovadas e
de acordo com a melhor técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas de execução que conduzam
à melhor qualidade dos serviços;
b) Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador dos trabalhos
na SEMAG;

c) eleger e prever técnicas e métodos de execução dos serviços tão econômicos quanto possível, sem
descurar em nenhuma hipótese da qualidade dos serviços;
d) observar as melhores técnicas e empregar corretamente os materiais especificados na realização dos
serviços de maneira a obter os resultados projetados nas especificações; .
e) manter, durante todo o período de execução dos serviços, as mesmas condições de capacitação técnica
que apresentou ao participar da licitação;
O administrar com zelo e probidade a realização dos serviços, respeitando com absoluto rigor o
orçamento aprovado e evitando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem em elevação de
custos dos serviços;
g) atender prontamente ás recomendações regulares da fiscalização;
h) zelar pelos interesses da SEMAG relativamente ao objeto do contraio;
i) Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas por quaisquer
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução das obras/serviços.
Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou Coordenador dos
trabalhos, na sede da CONTRATANTE.

j) Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido pela mesma,
arcando com todas as despesas necessárias.
k) Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, pagar encargos
sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a execução dos serviços.
I) Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a Prefeitura
Municipal e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como oor danos resultantes do mau
procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis e
normas vigentes, mantendo o Município de Timon isento de quaisquer penalidades e responsabilidades de
qualquer natureza pela infringcncia da legislação cm vigor, por parte da CONTRATADA.
15.2 A e.xecuçâo dos serviços e obras de construção objeto da presente licitação deverá atender às
seguintes normas e práticas coinplementares:
a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais.
15.3 O contratado deverá manter um Preposto, aceito pela SEMAG, no local do serviço, para representá-
lo na execução do contrato (art. 68 da Lei 8.666/93).
15.4 A Licitante Contratada se responsabilizará pelo recolhimento de todos os tributos Federais. Estaduais
e Municipais, presentes ou futuros que, direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre os
serviços e fornecimentos relacionados com o objeto contratual;
15.5 A CONTRATADA estará, durante todo o período de e.xecuçâo dos serviços, sujeita a fiscalização da
SEMAG, quer seja exercida por servidor do quadro da própria SEMAG, quer por terceiros especialmente
contratados para este fim;
15.6 As determinações da fiscalização obrigam a CONTRATADA, respeitados os limites do contrato e o
orçamento aprovado. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou
ordens da fiscalização, delas poderá recorrer ao titular da SEMAG. tendo este recurso efeito suspensivo
da ordem fiscal.

15.7 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente a SEMAG ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na e.xecuçâo do objeto do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução do contrato pela SEMAG, na forma
do art. 70, da Lei n° 8666/93;
15.8 A Contratada está obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de
habilitação exigidas neste Edital, somente podendo substituir qualquer dos membros da Equipe Técnica,
com autorização prévia da SEMAG.
15.9 A Contratada é obrigada a substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em
que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, de materiais empregados ou de
quaisquer outras causas atribuíveis a ela. Contratada.
15.10 A contratada deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da corrupção que
contribuam para um ambiente mais integro, ético e transparente no setor privado e em suas relações como
o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção,
atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei
n" 12.846/2013 e do Decreto n° 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a
Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos
canais de denúncias disponíveis.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 A CONTRATANTE se obriga a pagar pelos serviços e equipamentos fornecidos pela Licitante
Contratada, aos preços constantes da proposta que esta apresentou ao participar da licitação.
16.2- Obriga-se a CONTRATANTE a exercer, com presteza e oportunidade, todos os poderes, atribuições
e atividades que lhe são próprias e necessárias à liberação dos locais de execução dos serviços.
16.3 Na execução do Contrato, caberá á CONTRATANTE, além de outras atribuições que lhe sejam
postas pela lei ou pelo regime dos Contratos Administrativos:
a) fiscalizar e acompanhar, através de uma Comissão, a execução dos serviços e fornecimentos de
equipamentos objetos desta Concorrência;
b) comunicar à Licitante Contratada toda e qualquer ocorrência relevante relacionada com a execução dos
senuços, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas;
c) exigir da Licitante Contratada que preserve, durante toda a execução do Contrato, as condições de
habilitação exigidas no Edital;
d) fazer os pagamentos devidos à Licitante Contratada, a vista de Notas Fiscais por esta emitidas e de
outros papéis necessários segundo a lei, desde que os serviços e fornecimentos ou as condições
contratualmente necessárias ao pagamento tenham sido atestadas pela Comissão referida na alínea a
deste subitem;

16.4 Suprir a licitante contratada de documentos, informações e demais elementos que possuir, ligados à
execução dos serviços contratados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos;
16.5 Comunicar, fonrialmente, à licitante contratada, em caso de devolução de documentos de cobrança, e
as razões da devolução

17. DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação com a execução dos serviços
contratados e apresentação de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação. Serão efetuados em reais, mensalmente, cm cumprimento ao cronograma físico-financeiro, e de
acordo com as medições, com base nos preços unitários propostos e contra apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pela Fiscalização da Secretaria Municipal de Educação - SEMEDSEMAG
formalmente designada.
17.2 O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante Ordem Bancária em Conta
Corrente por ela indicada ou por meio de Ordem Bancária para pagamento de fatura corn Código de
Barras, uma vez satisfeitas as condições deste subitem, em parcelas compatíveis com os Cronogramas
Físico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo
previamente atestado pelo setor competente da SEMAG, em consonância com o SlAFEM — Sistema
integrado de Administração Financeira nos Estados e Municípios.
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17.3 Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da
data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40, inciso XIV, alínea "a", da Lei n °
8.666/93,

17.4 A Contratada poderá apresentar à SEM AG para pagamento, fatura ou documento equivalente que
deverá vir acompanhado do documentário fiscal aplicável. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada
pela SEMAG durante, no máximo, 10 (dez) dias. No exame a SEMAG, preliminarmente, verificará e
certificará as efetivas quantidades dos serviços e fornecimentos indicados na fatura e a regular execução
dos serviços. Estando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 30 (trinta) dias do vencimento do
prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo correção a fazer, a
fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
17.5 O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor apresentado na
proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante da Planilha de Custos do Valor do
Orçamento de Referência (Planilha Detalhada) que integra o presente projeto básico.
I7,6Caso haja atraso no cronograma, comprovadamente, por problemas gerados pela SEMAG, será
pago o valor total da Administração Locai e Manutenção de Canteiro (AL) prevista no período da
medição.

17.70 pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela CONTRATADA,
dos seguintes recolhimentos:
a) previdência Social, através da GPS - Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, de 24/07/91),
juntamente com o relatório SEFÍP/GEFIP contendo a relação dos funcionários Identificados no Cadastro
Especifico do INSS - CEI, da obra objeto da presente licitação.
b) No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, confonne art. 19, Inciso II, c/c art.
47, Inciso X da IN 971/09 SRF.
c) Recolhimento do FGTS com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de recolhimento
bancário ou comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet, específica dos
empregados vinculados à execução do contrato objeto desta licitação.

d) ISS. Caso o município, não disponha de convênio com a Secretaria do Tesouro Nacional, para
retenção do ISS, a Contratada deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM —
Documento de Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota incidente, com a devida
autenticação Bancária, conforme Lei Complementar n°. 116/2003.
e) As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão corresponder à
competência anteriormente ao do mês da emissão da NFS apresentada.
f) A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar:
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços realizados em
atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 - SRF;
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços realizados em
atendimento â Lei Complementar 1 16/2003;
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art.
2°, § 6° da IN/SRF n.° 1.234/2012, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo
enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do
documento fiscal, no percentual correspondente â natureza do bem ou serviço.
17.8 Não constituem motivos de pagamento os serviços em excesso, desnecessários à execução das
obras e que foretn realizados sem autorização prévia da Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum
que não se enquadre na forma de pagamento estabelecida ito Edital.
17.9 Somente serão pagos os materiais utilizados ou assentados c equipamentos instalados.
17.10 As faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora, e deverão estar
isentas de erros ou omissões, sem o que, serão, de forma imediata, devolvidas à licitante vencedora para
correções, não se alterando a data de adimplemento da obrigação
17.11 Os documentos de cobrança indicarão obrigatoriamente, o número e a data de emissão da Nota de
Empenho, emitida pela SEMAG e que cubram a execução das obras/seiviços.
17.12 É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à SEMAG dos documentos de
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cobrança acompaiiliados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que se não
atendido, implica desconsideração pela SEMAG dos prazos estabelecidos.
17.13 Eventual solicitação de reequilíbrio Econômico-Financeiro do contrato será analisada consoante os
pressupostos da Teoria da linprevisão, nos termos como dispõe o artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei n"
8.666/93.

17.14 Se houver atraso no pagamento de qualquer parcelados serviços, superior a 30 (tinta) dias corridos,
contados da apresentação da fatura, que deverá ser emitida após a emissão de termo de execução e
recebimento dos serviços, de acordo com o inciso ÍII do art. 55 da Lei n" 8666/93, a atualização monetária
entre a data de adimplemento da obrigação e a do efetivo pagamento, calculada "pro rata die", com base
na taxa de 1% (um por cento) ao mês.
17.15 Considerando que o prazo máximo de execução dos serviços é menor que um ano, não deverá
haver reajuste de preços. Ocorrendo que, por circunstâncias alheias à responsabilidade da Contratada, tais
como ordens de paralisação emitidas pela SEMAG ou atraso nos pagamentos, a execução dos serviços se
estendam por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo índices
que reflitam os incrementos de custos dos serviços da Contratada, desde a data de apresentação da
proposta até a data de adimplemento de cada parcela, conforme fixado no item adiante.
17.160 pagamento de qualquer parcela somente será efetuado mediante a apresentação do Certificado de
Regularidade de Situação (CRS), emitido pela Caixa Econômica Federal e Certidão Negativa de Débito
(CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com prazos de validades vigentes.
17.17 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do contrato,
de comprovada repercussão nos preços contrattiais, ensejará a revisão destes, para mais ou para menos,
conforme o caso.

17.18 Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encai^gos legais que, por sua
natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto
contratual.

18 REAJUSTE

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento a que a
proposta se referir. As regras para reajuste estão descritas no Projeto Básico - Anexo I do Edital.

19.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:
19.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
19.1.2ensejar o retardamento da execução do objeto;
19.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
19.1.4comportar-se de modo inidôneo; ou
19.1.5cometer fraude fiscal.

19.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

ii. Multa de:

(1)0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
(2)0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso ds atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
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(3)0,1% (uin décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
(4)0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas í
e 2, abaixo; e
5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concrctamente, pelo prazo dc até dois anos;
iv. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
19.3 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", e "iv" poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
19.4 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas I e
2:

Tabela I

GRAU CORRESPONDÊNCIA

I 0,2% ao dia sobre o valor do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do contrato

4 1,6% ao d ia sobre o valor do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou
conseqüências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade dc atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encairegados do serviço durante o expediente, sem a
anuência prévia do CONTRATANTE, por empregado c por dia;

03

Para os itens a seguir, deixar de;

6
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência;

02
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7

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato;

01

19.5 Também fica sujeitas às penalidades do art. 87, III e tV da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada qiie:
19.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
19.5.2tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
19.5.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
19.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a L.ei n° 9.784, de 1999.
19.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.
19.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
19.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.
19.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
19.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
19.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1" dc agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
19.12 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
19.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.DA IMPÜGNAÇÂO
20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que
não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar c.ste Edital por irregularidade na aplicação da Lei
n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar c responder à impugnação em até
3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1 - do art. 113 da referida Lei.

-4
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20.4 A impiigiiação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@timon.ma.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada na CGCL localizada na sede da Prefeitura Municipal de Timon, na
Praça São José, s/n, Centro, Timon-MA.

21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

21.2 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.
21.4 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.
21.5 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão cm
sentido contrário.

21.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fíns de
habilitação e classificação.
21.8 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
21.9 Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia.
21.10 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
21.11 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Editai e de seus anexos, o valor
se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da
Lei n® 8.666, de 1993.

21.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
21.13 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.
21.14 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.
21.15 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de
1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.
21.16 O Edital está disponibilizado, na íntegra, CGCL localizada na sede da Prefeitura Municipal de
Timon, na Praça São José, s/n. Centro, Timon-MA, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço
eletrônico no pelo e-mail licitacao@timon.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada na CGCL
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localizada na sede da Prefeitura Municipal de Timon, na Praça São José. s/n, Centro, Timon-MA, nos dias
úteis, tio horário das 8:00 horas às 13:30 horas/min, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
21.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Timon - MA, com
exclusão de qualquer outro.
21.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
21.18.1 ANEXO I - Projeto Básico (com todos os documentos técnicos para a execução do objeto);
21.18.2 ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

21.18.3 ANEXO III - Modelo de Proposta;
21.18.4 ANEXO IV - Formulários Padrões/Modelos de Declarações;

Timon-MA, 27 de novembro de 2023.

ínc de frança Lima'-

Presidente da CPL/CGCL

/IW, MrorEbÍ'Baepé/idi da Roc la Igrfeja
Coordenador Gerai

Portaria n° 0471/2023-GP
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 07/2023

PROCESSO N" N" 2542/23

ANEXO I

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO:

1.1. Conlratação de pessoa Jurídica especializada de acordo com o artigo 13° da Lei n° 8.666/1993. para
parecer e análise da realidade mercadológica, Jurídica, financeira de ativos especiais sobre carteira de
remuneração de servidores para sua precificaçâo e embasar futura alienação a interesse da Prefeitura
Municipal de Timon - MA.

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA:
2.1. Diante do final de vigência do atual instrumento legal e do fato de haverem instituições financeiras
manifestadamente interessadas e dispostas a oferecer contrapartidas financeiras a este executivo
municipal, além de beneficies e facilidades no atendimento bancário aos servidores, firmou-se o
entendimento de que seria oportuna e necessária a realização de uma licitação, que garanta ampla
participação de todas as instituições interessadas.
2.2. Para a obtenção das maiores vantagens e benefícios possíveis, tanto para a Prefeitura como para seus
servidores, que corresponda ao valor dos negócios proporcionados à instituição financeira pela parceria,
essa administração precisará estar preparada para um processo licitatório qualificado, do qual participarão
importantes instituições do competitivo mercado financeiro.
2.3. O Tribunal de Contas da União por meio de seu Acórdão 1940/2015 resultante de uma consulta da
Câmara dos Deputados do Brasil, classificou os custos dos serviços bancários suportados pelos
servidores, como ativos a serem remunerados por instituição bancária pela sua exploração.
2.4. O mesmo acórdão determina estudo ou avaliação de mercado como ferramenta para estimar o
orçamento base de contrapartida financeira a ser paga pela futura instituição bancária contratada.
2.5. Havendo a necessidade de se realiztir a alienação onerosa do direito de exploração bancário da folha
municipal, pois o município não pode abrir mão de receita, se faz necessário o prévio estudo técnico para
se encontrar o valor de venda desta folha.

2.6. Assim, considerando a extensão técnica dos trabalhos a serem realizados e que os negócios bancários,
objeto dos estudos e pareceres, não fazem parte do rol de atividades cotidianas desta administração
pública, pelo motivo desta Prefeitura não possuir profissionais com tal experiência nos seus quadros,
necessário se faz a contratação, através de licitação, de empresa de consultoria especializada, com
habilitação técnica, experiência, capacidade produtiva condizente e conhecimento prático de como fazer
pesquisas e estudos desta natureza, para fornecer à Prefeitura dc Timon os subsídios técnicos necessários
à definição de estratégias e parâmetros físicos e financeiros, condizentes com o mercado, amparando a
referida licitação e suportando esta Administração na tomada de decisão quanto ao melhor valor a ser
obtido com a centralização dos serviços elencados neste edital.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA
3.1. A contratação, objeto deste Projeto Básico, deverá ocorrer por intermédio de Concorrência, com
amparo legal, integralmente, nas Leis Federais n° 8.666/1993 e demais alterações, e Lei Complementar n°
123/2006 e demais legislações aplicáveis â este evento e nas condições e exigências descritas no Edital e
nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS:
4.1. Os produtos serão entregues na Secretaria de Administração Municipal dc Timon - MA.

4.1.2. Os produtos a serem entregues pela contratada são os seguintes:
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I - Relatório Técnico com informações sobre avaliações econômicas e jurídicas de licitações de
folhas de pagamento de servidores públicos, ocorridas anteriormente;
II - Parecer Técnico com avaliação da conjuntura atual de mercado referente â concorrência entre
as instituições financeiras para obtenção do direito à parceria para gestão de pagamentos de folhas
de servidores e concessão de crédito consignado cm folha de pagamento;
III - Parecer Técnico contendo avaliação econôinico-financeira e precificando dos seguintes ativos
para orientação do edital de licitação:

a) folha de pagamento e
b) crédito consignado dos servidores do executivo municipal.

IV - Parecer Jurídico sobre a possibilidade legal da contratação futura de instituição bancária;
V - Conclusão final dos estudos;

VI - Apresentação dos estudos e propostas às autoridades da Prefeitura, designada para
acompanhamento dos trabalhos, visando definição dos parâmetros e termos do edital.

4.2. O relatório finai deverá consolidar o teor principal do conjunto da documentação técnica produzida,
atestando a legalidade e a consistência do arcabouço de propostas apresentadas.
4.3. O leiaute dos Pareceres Técnicos será proposto à Prefeitura de Timon pela empresa contratada,
prevendo, entretanto, no mínimo o seguinte conteúdo:

- objeto / descrição;
- fundamentação legal;
- análise / objetivos do parecer / aspectos técnicos;
-aspectos sócio-politicos/ fatos relevantes;
- conclusão;

- recomendação;

- anexos e informações complementares (quando couber)

5. DOS CUSTOS:

5.1. Da pesquisa de mercado
5.1.1. O ail. 5°, 11 da IN-SEGES n° 65/2021 em consonância com o Acórdão 718/2018 do TCU, orienta a

pesquisa dc contratações anteriores como forma mais adequada em uma hierarquia de opções.
5.1.2. Por isso se apresentam os seguintes contratos e termos congêneres como pesquisa que baseia o
custo da contratação:

Ente Contrato Valor Venda da folha
Valor líquido do

contrato

Santa Luzia -

MA

Contrato

314/2020

R$ 0,20 a cada

R$ 1,00

R$2.150.000,00 RS 430.000,00

Chapadinha
MA

Contrato

01/2021

RS 0,20 a cada

RS 1,00

RS 6.934.000,00 R$ 1.386.800,00

Barreirinhas -

MA

Contrato

253/2020

RS 0,19 a cada

RS 1,00

R$2.940.050,00 R$588.010,00

São José de

Ribamar-MA

Contrato

258/2019

RS 0,20 a cada

RS 1,00

R$6.250.020,00 R$ 1.250.004,00

5.2. Preço médio estimado
5.2.1. Com base na pesquisa acima realizada o preço máximo estimado para a contratação é de RS 0,20 a
cada RS 1,00 obtido pela venda final dos ativos da folha de servidores.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1. Entregar o(s) material(is) a(s) sua(s) expensa(s), de acordo com o que foi estipulado;
6.2. Entregar o(s) material(is), rigorosamente nas especificações, prazos e condições neste instrumento;
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6.3. 0(s) material(is) devera(ao) ser enlrega(s), de acordo com as Ordens de Fornecimento, durante o
prazo de vigência deste contrato;
6.4. Assumir todos os custos ou despesas que se tlzerem necessários para o adimplemento das obrigações
decorrentes deste Contrato;

6.5. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato;
6.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos os esclarecimentos
solicitados a e atendendo as reclamações procedentes, caso ocorram;
6.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de força major, dentro do prazo de 02 (dais)
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a pailir de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
6.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do
presente contrato;

6.9. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
6.10. A Contratada respondera, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição do(.s)
materiat(is) entregue(s), inclusive sua(s) quantidadc(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s)
material(is) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante devera(ao) ser trocado(s);
6.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura
ocorram na entrega do(s) tnaterial(is).
6.12. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada, a fim de se evitar a subcontrataçüo, que
é vedada neste contrato de qualquer forma, os pareceres e estudos. Devendo, ainda que assinados pelos
responsáveis técnicos, ser apresentados pela contratada, e não por pessoa jurídica ou física diferente

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
7.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
7.2. Efetuar o pagamento conforme estipulado na Clausula do Pagamento;
7.3. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

8. DAS EXIGÊNCIAS
8.1. Considerando as regras da Lei 8.666/93 em seu artigo 30, § T, I a contratada deve comprovar
expertise através de atestado em nome próprio ou de responsável técnico quejáexecutou serviços de:

a) elaboração de estudo de viabilidade econômica; e,
b) venda efetiva dos ativos de folha de servidores para instituição bancária.

8.2. Ainda em atendimento as regras da Lei 8.666/93 em seu artigo 30, § T, I a contratada deve
comprovar que detém em seu quadro no momento do certame, profissional de nível superior ou
equivalente com as seguintes qualificações:

a) formação superior em Direito com a devida inscrição na OAB que permita emitir pareceres
jurídicos;

b) formação em Economia ou similar com expertise da elaboração de estudos ou projetos, que
permita emitir parecer técnico econômico;

c) qualificação CPA20 emitida pela ANBIMA, ou equivalente ou superior, que permita emitir
parecer sobre mercado financeiro e investimentos.

8.3. Os profissionais elencados devem comprovar seu vínculo com a empresa, bem como declarar
disponibilidade e responsabilidade para executar os serviços contratados.
8.4. Devem ser aceitos somatórios de documentos para a comprovação.

9. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO
9.1 0(s) produlo(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o recebimento
da Ordem de Fornecimento, na sede da Prefeitura de Timon, ou outro local ou forma requisitado pela
contratante.

9.2. Os serviços serão prestados de acordo com as necessidades:
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9.2.1. A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e
administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade
Administrativa da em questão, mediante portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois de
conferidas as especificações, quantidades e prazos dos mesmos;

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
10.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão par conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Timon - MA, classificada conforme abaixo
especificado;

Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de
Pessoal; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria; Fonte de Recurso:
1.500.00 - Recursos Próprios.

11. DO PAGAMENTO:

11.1.0 pagamento será efetuado no valor total devido até 05 (cinco) dias úteis após recebimento do valor
integral da venda folha por esta Prefeitura, onde deverá ser apresentada Nota Fiscal devidamente atestada
pelo setor competente, ocasião onde será verificada a regularidade da empresa perante os tributos
federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negative de Tributos e Contribuições Federais e
Divide Ativa da União e Previdenciárias, do FGTS e Certidão Negative de Débitos Trabalhista - CNDT.
11.2. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das
sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

12. DA CONFIDENCIALIDADE:

12.1. A contratada obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem como tratá-los como
matéria sigilosa.
12.2. A contratada ficará terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa,
a respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas
lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da contratante, aos quais tiver acesso
em decorrência da prestação dos serviços.
12.3. A contratante obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade sobre análises, dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem como tratá-los como
matéria sigilosa.
12.4. A contratante ficará terminantemente proibida de fazer outro uso ou revelação, sob nenhuma
justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas,
diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da contratante, aos quais
tiver acesso em decorrência da prestação dos serviços, que não seja para o uso de guiar contratação de
intuição financeira como orientará o resultado final do estudo.

13. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses a contar de sua publicação.

14. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
14.1. Os itens deste PROJETO BÁSICO a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão
objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor.
14.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não
excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer
irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes ou prepostos;
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14.3, A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do CONTRATO,
se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;
14.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE,

15. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1, A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação
é aquela prevista no Edital,
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 07/2023

PROCESSO N" N° 2542/23

ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇOS GLOBAL QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICÍPIO DE TIMON, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO (SEMAG), E DE OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA [nome de empresa] NA FORMA
ABAIXO:

Aos [imlicar dia} dias do mês de [indicar mês] do ano de [indicar ano por extenso], nesta cidade de
Timoii-MA, de um lado o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE V (SEMAG), doravante chamada abreviadamente de SEMAG, com sede e foro na cidade de Timon,
estabelecida à neste ato representada pelo seu titular residente e domiciliado à

; portador da carteira de identidade n° e do CPF n° c, de outro lado,
a empresa [nome da empresa], com sede e foro na cidade de [nome cidade]. Estado do [nome estado],
estabelecida à [endereço completa], inscrita no CNPJ do ME sob n° [número], por seu representante legal,
[nome representante], [nacionalidade], [estado civil], [jyrofissào], residente c domiciliado em [nome
cidade] à [endereço completo], portador da carteira de identidade n° [número-estado] e do CPF n°
[número], doravante chamada CONTRATADA — tendo cm vista a homologação da Concorrência n"
07/2023, conforme despacho de / /2023, exarado no Processo Administrativo n° e o que mais
consta do citado Processo Administrativo que passa a fazer parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcrição; em conformidade com as normas da Lei n° 8,666, de 21/06/93, com as
alterações nela introduzidas até a presente data, as quais submetem as partes para todos os efeitos, têm
justo e acordado celebrar o presente Contraio, conduzindo-se tal contratação sob o regime de empreitada
preço regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica para realização de serviços de
diagnóstico e elaboração de relatório técnico a fim de viabilizar alienação futura de direito de exploração
e gestão de carteira de servidores da Prefeitura Municipal de Timon- MA para instituições de bancárias,
conforme especificações constantes neste Edital 004/2022, que regeu a presente contratação, e, no que
couber, à proposta da CONTRATADA, que, independentemente de transcrição, passam a fazer parte
integrante e complementar do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO
Objetivando dar suporte à presente contratação, foi instaurado, nos autos do Processo Administrativo
, em conformidade com as disposições da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, procedimento licitatório
próprio, o qual recebeu o número —/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Administração da
Prefeitura de Timon, indicado na forma do art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, ao qual
caberá, também:

a) fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos;
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b) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive permitir o livre
acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE;
c) acompanhar e fiscalizar o(s) técnico(s) da CONTRATADA em todas as visitas;
d) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na prestação de serviços contratados;
e) sustar a execução de quaisquer serviços por estarem em desacordo com o especificado ou por outro
motivo que justifique tal medida;
f) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicação de sanções e alterações do contrato; e
g) realizar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e o prazo estabelecido no projeto
básico da Concorrência 007/2023.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA A CONTRATADA
obriga-se a; • ,
a) dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições estabelecidas,
b) apresentar os trabalhos no prazo de até 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste contrato;
c) apresentar o resultado dos serviços de pesquisa e desenvolvimento do projeto, na forma de relatório,
acompanhado da metodologia e índices adotados, em meio físico ou magnético, contendo de forma clara
e objetiva o resultado da equivalência solicitada;
d) usar mão-de-obra capacitada, agrupando permanentemente uma equipe homogênea e suficiente de
técnicos, que assegurem a execução integral dos seiviços no prazo convencionado, com a qualidade
exigida;
e) não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam consultores,
técnicos, e outros, ainda que se utilize dos serviços dessas empresas e/ou profissionais para o
desenvolvimento dos trabalhos, ficando a CONTRATADA responsável pela totalidade do projeto;
f) responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, resultante
de caso fortuito ou por qualquer outro que venha a ocorrer;
g) considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas
responsabilidades contratuais;
h) retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da respectiva comunicação do
CONTRATANTE, qualquer empregado, operário ou técnico seu que, a critério do CONTRATANTE,
venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica;
i) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem assim,
pelos danos decorrentes da realização dos mesmos;
j) assumir inteira responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais
e resultantes de acidentes de trabalho envolvidos na execução dos serviços oriundos do presente contrato,
pertinente aos seus funcionários;
k) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, ou a terceiros,
em virtude de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
1) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos do artigo 65, § I °, da
Lei n° 8.666/93; m) manter, durante a vigência do contrato, a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS),
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, e prova de Regularidade com a Fazenda Federal,
devidamente atualizados, no Setor de Contas a Pagar desta Prefeitura;
n) emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação; e

o) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO
O Preço total do serviço ora contratado corresponde ao valor de: é de RS 0,20 a cada RS 1,00 obtido pela
venda final dos ativos da folha de servidores
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§ 1° O preço conlratado deverá compreender Iodas as despesas com mão-de-obra, impostos, encargos
sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer outra que incida ou veniia a incidir sobre
o objeto da presente contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
O pagamento pela conclusão dos trabalhos será recebido pela empresa contratada, vencedora da licitação
após verificação que comprove que os serviços executados se encontram de acordo com o termo
contratual e, a partir do recebimento dos recursos, pela Prefeitura, oriundos da instituição financeira
vencedora do certame ou da negociação, relativo aos ativos, objeto deste edital.

O pagamento será de uma só vez, mediante a apresentação da nota fiscal ou recibo, devidamente atestado
pela autoridade competente.

§ 1° Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar do recibo ou nota fiscal/fatura
correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura de Timon- MA n° / - o
nome do Banco, o número de sua conta bancária e a respectiva Agência. Caso a CONTRATADA seja
optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES deverá apresentar, juntamente com o recibo ou nota fiscal/fatura,
a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

§ 2° Na ocorrência da rejeição do recibo ou nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, o prazo
passará a ser de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da sua reapresentação, examinadas as causas
da recusa. § 3° Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração
Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados tendo como
referência o ano seguinte.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA
O presente Instrumento terá duração de 12 (doze) meses, e/ou até que perdurem as obrigações entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA, a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado
mediante pedido formal da CONTRATADA, justificando com precisão as causas do atraso, e desde que
seja acatado pela Administração. O presente prazo poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57 da lei
8666/93.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
0 preço inicialmente contratado manter-se-á fixo na presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONFIDENCIALIDADE
1  - As partes obrigar-se-ão a manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, dados e
informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem como tratá-los como
matéria sigilosa.

ÍI - As partes ficarão terminantemente proibidas de fazer uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a
respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos,
dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da contratante, aos quais tiver acesso em
decorrência da prestação dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes desta contratação no presente exercício correrão par conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Timon - MA, classificada conforme
abaixo especificado:



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TÍMON

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

Projeto/Atividade: 2036 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoal; Elemento de Despesa: 3.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria, Fonte
de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
A rescisão deste contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII
e XVII do artigo 78, da Lei 8.666/93;
b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; e
c)Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pela Inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA,
garantida a prévia defesa, e segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades previstas no
art. 87, da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n" 10.520/2002:

a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a Administração;
b) multa, prevista na forma do §1°, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou sem prejuízo para a
Administração;

c) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com Municípios por período de até cinco anos,
nas hipóteses e nos termos do art. 7° da Lei n° 10.520/02; e
d) declaração cfe inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n" 8.666/93.

§  1° As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais e as
justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e comprováveis, a critério
da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis da data do vencimento estipulada para o cumprimento do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Timon, Estado do Maranhão, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir as questões relacionadas com o presente Contrato, que não puderem ser
resolvidas pela via Administrativa. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente
Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

TIMON (MA), de de .

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS;

CPF: CPF:,
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ANEXO III

TERMO DA PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

A

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DE LICITAÇÕES - CGCL
COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
Praça São José S/N, centro, Timon/MA

Prezados Senhores,

Tendo examinado o Edital de Concorrência n.° O—/2023 e seus elementos técnicos constitutivos, nós,

abaixo-assinados, oferecemos proposta para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
ESPECIALIZADA DE ACORDO COM O ARTIGO 13" DA LEI N" 8.666/1993 PARA

PARECER E ANÁLISE DA REALIDADE MERCADOLÓGICA. JURÍDICA, FINANCEIRA
DE ATIVOS ESPECIAIS SOBRE CARTEIRA DE REMUNERAÇÃO DE SERVIDORES
PARA SUA PRECIFICAÇÃO E EMBASAR FUTURA ALIENAÇÃO A INTERESSE DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON - MA, pelo valor global de R$ , (VALOR
TOTAL POR EXTENSO, EM REAIS), para cada R$ 1,00, um real arrecadado, em futura e efetiva
alienação de folha de servidores oriundas dos serviços desta licitante, condicionados ao efetivo
recebimento do valor devido pela Prefeitura de Timon, pago por instituição bancária.

Concordamos ern manter a validade desta proposta por um período de — ( ) dias desde a data fixada
para abeitura das propostas,
Até que seja preparado e assinado um contrato formal, esta proposta será considerada um contrato de
obrigação entre as partes.
Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa.
Declaramos, ainda, nossa plena concordância com a.s condições constantes no presente Edital e seus
Anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes sobre os serviços e
fornecimentos.

Atenciosamente,

FIRMA LICITANTE/CNPJ

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

EDITAL DE CONCORI^NCIA N° 07/2023
PROCESSO N° N° 2542/23

ANEXO IV

FORMULÁRIOS PADRÃO DE INFORMAÇÃO DA OUALIFICACÃO DOS CONCORRENTES

CONTEÚDO

MODELO A: DECLARAÇÃO OUENÀO EMPREGA MENOR
MODELO D: DECLARAÇÃO DE PI.ENO ATENDIMENTO AOS REQIIISITOS DE HABILITACAO
E OUTROS

MODELO C: MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (MEI OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

MODELO D: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
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MODELO A

DECLARAÇÃOQUE NÃO EMPREGA MENOR

Ref.: Concorrência n° 007/2023

_(iicitante) , inscrita no CNPJ N"
por intermédio de seu representante legal, Sr(a)

, portador(a) da Carteira e
Identidade n" e do CPF n° , DECLARA.
para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notunio, perigoso
ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso):

( ) não emprega menor de dezesseis anos.

( ) emprega menor, a partir de quatoi^ze anos, na condição de aprendiz.

[ local e data ]

(representante legal)

OBS.: Emitir em papel que identifique o licitante.
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MODELO B

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref. Concorrência ii° 007/2023

CNPJ n" , por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, para fins de participação no CONCORRÊNCIA N° /2023, para
registrar preços de do Município de Timon, em cumprimento do previsto no inciso VII do
artigo 4.° da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que
cumpre plenamente os requisitos de babilitação exigidos para participação no Pregão supracitado.

Timon (MA) de de

Assinatura do representante legai da enipresa
NOME:

RG:

CPF:

Obs.: Esta declaração deverá ser apresentada cm papel timbrado da licítante, fora dos envelopes
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MODELO C

MODELO DECLARAÇÃO ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

O  Empresário/os sócios , da empresa
com sede a

na cidade de

Estado de
, vem declarar que:

O mo\'iinento da receita bruta anual da empresa não excede aos limites fixados no ail. 3°. da Lei
Complementar n". 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da mencionada lei.

Local c data:

Assinatura (s) com a indicação do nome completo do (s) empresário/sócios;
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MODELO D

MODELO DE DECLAlL\ÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), coino representante devidamente constituído de
(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Editai da
Concorrência n° 007/2023, declara, sob as penas da lei; em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) proposta apresentada para participar da Concorrência n° 007/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
Concorrência n° 007/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Concorrência n° 007/2023 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência n°
007/2023, por qualquer meio oii por qualquer pessoa;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Concorrência n° 007/2023 quanto a participar ou não da referida
licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no
todo ou cm parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da Concorrência n° 007/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Concorrência n° 007/2023 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
SEMAG - CGCL antes da abertura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
infonnações para firmá-la.

g)
,em de de 2023.

(representante legal do licitante, ito âmbito da licitação)


